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LEI N2  340/2014 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014 

Dispõe sobre a doação de um terreno 
situado a Rua da Providenda, munkipio 
de Igreja Nova AL, e dá outras 

.4a .-i 

O Prefeito do Município de Igreja Nova, Estado de Alagoas, no uso de suas 

atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e euSanconma segumfeLet 

Art. 1e - Fica o Poder Público Municipal autorizado a fazer a DOAÇÃO de um 

terreno, de sua propriedade, situado à Rua Estudante Aniony Moura, neste munkipio, com a 

área de 375,00m2, limitando-=se em frente com à Rua da Providência - medindo 15,00m 

(quinze) metros; no lado esquerdo com o terreno de Propriedade da Prefeitura Municipal de 
Igreja Nova - medindo 25,00m (vinte e cinco) metros; no lado direito com o terreno de 

propriedade da Prefeitura Municipal de Igreja Nova - medindo 25,00m (vinte e cinco) metros; 

ao fundo com terreno de propriedade da Prefeitura Municipal de Igreja Nova - medindo 

15,00m (quinze) metros, para a edificação da sede própria da Congregação Batista de Igreja 

Nova -AL 

Art 22 - As despesas decorrentes desta lei, correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias; 

Art. 3s -Esta Ler entra em vigor na data de sua publicação. 

MI; O- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Igreja Nova -Alagoas, 19 de dezembro de 2014. 

Esta Lei foi publicada e registrada em li 
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